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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA POR MEIO 
DO REQUERIMENTO N.o 4, DE 2014 - CN, PARA INVESTIGAR 
IRREGULARIDADES ENVOLVENDO A EMPRESA PETRÓLEO 
BRASILEIRO S/A (PETROBRÁS), OCORRIDAS ENTRE OS ANOS DE 2005 
E 2014 E RELACIONADAS À COMPRA DA REFINARIA DE PASADENA, NO 
TEXAS (EUA); AO LANÇAMENTO DE PLATAFORMAS INACABADAS; AO 
PAGAMENTO DE PROPINA A FUNCIONÁRIO DA ESTATAL; E AO 
SUPERFATURAMENTO NA CONSTRUÇÃO DE REFINARIAS. 

REQUERIMENTO N° , DE 2014 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito o pedido ora formulado de 
CONVOCAÇÃO do Sr. João Procópio 
Junqueira Pacheco de Almeida Prado, para 
prestar depoimento. 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 30 do art. 58 da 
CF/88), legais (art. 20 da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal c/c o art. 151 do Regimento Interno do Congresso 
Nacional) de regência, requeiro seja submetido à deliberação do Plenário desta 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o pedido ora formulado de 
CONVOCAÇÃO do Sr. João Procópio Junqueira Pacheco de Almeida Prado, 
para prestar depoimento. 
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CONGRESSO NACIONAL 

JUSTIFICAÇÃO 

A Polícia Federal ao dar continuidade aos trabalhos concernentes 

à Operação Lava Jato fez buscas no Banco Carregosa (instituição bancária 

portuguesa)-supostamente usado pelo doleiro Alberto Youssef e Paulo Roberto 

Costa para remessas de valores à Suíça- a PF acabou apontando a ligação de 

João Procópio Junqueira Pacheco de Almeida Prado como "laranja" de 

Youssef. 

Segundo o levantamento pelo menos US$ 5 milhões em contas 

em nome de Procópio estão bloqueados em Genebra. Também estão 

congelados no país europeu outros US$ 23 milhões do ex-diretor da Petrobrás. 

Frisamos por fim, que a Justiça Federal autorizou "coleta de 

provas relativa à prática por Alberto Youssef e subordinados e associados 

deste, inclusive João Procópio Junqueira Pacheco de Almeida Prado e Paulo 

Roberto Costa, incluindo as empresas destes, de crimes de lavagem de 

dinheiro, financeiros e de falsidade, além dos crimes antecedentes à lavagem 

de dinheiro". 

Assim sendo, considerando tais vinculações que são objeto de 

investigação desta CPMI Petrobras, requeiro a CONVOCAÇÃO do Sr. João 

Procópio Junqueira Pacheco de Almeida Prado, para prestar esclarecimentos a 

esta comissão sobre os fatos em questão e correlatos. 
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Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2014. 
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